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PREGÃO ELETRÔNICO 269/2022
CHAVE TCE: 906BE0B43A7D64DCCA8921164D249526F023BB75
PROCESSO SIPE Nº: 162786/2022-e
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM VÍDEO MONITORAMENTO PARA LOCAÇÃO DE CÂMERAS COM INFRAESTRUTURA, SERVIDORES, SOFTWARES, ATIVOS DE REDE E EQUIPAMENTOS PARA SALA DE MONITORAMENTO DO SISTEMA DE VÍDEO MONITORAMENTO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 30 de agosto de 2022 às 08h30
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://comprasbr.com.br/
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas no ComprasBR deve ser feito no site https://comprasbr.com.br/. Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato nos telefones (67) 3303-2730 ou (67) 3303-2702 

1. OBJETO

O objeto deste Pregão é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM VÍDEO MONITORAMENTO PARA LOCAÇÃO DE CÂMERAS COM INFRAESTRUTURA, SERVIDORES, SOFTWARES, ATIVOS DE REDE E EQUIPAMENTOS PARA SALA DE MONITORAMENTO DO SISTEMA DE VÍDEO MONITORAMENTO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA.  
2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema da ComprasBR.

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro. 

3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 
3.1. O fornecedor deverá observar no site da ComprasBR as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao ComprasBR. 

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.6. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.7. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 

5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.
O cadastro das empresas no ComprasBR deve ser feito no site https://comprasbr.com.br/ . Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato nos telefones (67) 3303-2730 ou (67) 3303-2702
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.11. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.12. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.15. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.19. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.21. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.22. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.23. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.24. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.25. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.
PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão ser informadas no campo próprio as especificações dos serviços ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.
6.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

7. DA PROVA DE CONCEITO DO LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR

7.1. A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar deverá fornecer folders com as descrições dos equipamentos. Será responsável por fornecer as descrições técnicas caso não esteja claramente descrito nos folders.

7.2. Poderá ser exigido da proponente classificada provisoriamente em primeiro lugar, à critério da contratante, uma PoC (ProofofConcept) ou Prova de Conceito, com o objetivo de verificar se o que foi apresentado pelo licitante está de acordo, ou não, e atende, ou não, as exigências e requisitos estabelecidos neste Termo de Referência;

A proponente classificada provisoriamente em primeiro lugar, terá o prazo de até 10 (dez) dias, contados da sua convocação, para instalar e adequar o seu sistema em local indicado pela Contratante, contendo, no mínimo, os seguintes equipamentos e soluções:
- 01 (uma) câmera IP speedtermal

- 01 (uma) câmera IP speedconvencional

- 01 (uma) câmera IP fixa

- 01 (um) switch 

- 01 (um) servidor de gerenciamento 

- 01 (uma) estação de monitoramento

- 01 (um) monitor

- 01 (um) nobreak
- A quantidade de licenças de software para gerenciamento, gravação e monitoramento de vídeo conforme o número de câmeras demonstrado.

Todos os equipamentos, softwares, materiais e custos pertinentes ao bom funcionamento do sistema para realizar a Prova de Conceito, deverão ser de responsabilidade da proponente classificada em primeiro lugar provisoriamente;

Caso a proponente classificada em primeiro lugar provisoriamente não atenda os itens da Prova de Conceito, ou não apresente o protótipo dentro do prazo, a mesma, será desclassificada, devendo ser exigido do segundo, e assim sucessivamente, até ser classificada uma empresa que atenda plenamente às exigências;

OBS: Nesse caso, informamos que será de responsabilidade da Contratante fornecer pelo menos um ponto elétrico e um ponto de rede lógica, para a instalação do protótipo;

Todos os proponentes interessados poderão acompanhar o momento destinado à Prova de Conceito;

Os arquivos gravados com as imagens das demonstrações deverão ser entregues à equipe técnica da Contratante para análise e validação;

A provisoriamente classificada em primeiro lugar reserva-se o direito de filmar ou fotografar a apresentação da Prova de Conceito.
8.
LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL

8.1. A empresa vencedora deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo anexo. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

8.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

8.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

8.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

8.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. 
9.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL.

9.2 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

9.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

9.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

9.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

9.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

10.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

10.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

10.2. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, na forma eletrônica, mediante petição, a ser enviada exclusivamente pelo e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br 

10.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

10.4. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://comprasbr.com.br/
11. PRAZO CONTRATUAL

11.1. O contrato terá vigência de 04 (quatro) meses a partir da sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
12. SANÇÕES 

12.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

12.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

12.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

12.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

12.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

12.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

12.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

12.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

12.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

12.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

12.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
13. PAGAMENTO

13.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.

13.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

13.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

13.4. A empresa deverá apresentar, junto da nota fiscal, relatório detalhado da entrega/execução dos itens, devidamente assinado.

13.5. Junto da nota e do relatório, devem ser anexadas as CNDs (municipal, estadual, federal, FGTS, INSS e Trabalhista), além dos comprovantes de pagamento de impostos, os comprovantes de pontos, benefícios, taxas, recibos de pagamento e guias trabalhistas de funcionário(s) e/ou contrato(s). 

13.6. O pagamento dos referidos itens prestados deverá ser executado mediante aceite da respectiva nota fiscal pelo gestor e fiscal do contrato. 

13.7. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

13.7.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

13.7.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;
14. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. As despesas decorrentes do presente objeto correrão à conta dos recursos do Fundo de Turismo, despesa 694. 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

15.3. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

15.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

15.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

15.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

15.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

15.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

15.9. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

15.10. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.

15.11. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Itajaí, 16 de agosto de 2022
JEAN CARLOS SESTREM

Secretário de Governo 

 ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

1. DO OBJETO E DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA

Contratação de empresa especializada em vídeo monitoramento para locação de câmeras com infraestrutura, servidores, softwares, ativos de rede e equipamentos para sala de monitoramento do Sistema de Vídeo Monitoramento do Centreventos Gov. Luiz Henrique da Silveira, durante o período de receptivo de navios de passageiros, conforme especificações, condições e locais constantes neste Termo de Referência. 

O objeto desta contratação será na forma de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR LOTE ÚNICO, em regime de empreitada global, onde a empresa vencedora irá fornecer todos os serviços e poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos termos e nos limites previstos no art. 65, da Lei no 8.666/93, alterado pela Lei no 9.648/98. 

A adjudicação por preço global se deve ao fato de que todos os equipamentos e serviços estão intrinsecamente relacionados. A execução dos serviços por mais de uma empresa acarretaria elevado custo de administração e uma complexa rede de coordenação entre os projetos e, certamente, comprometeria a qualidade e efetividade dos resultados para o Centreventos Gov. Luiz Henrique da Silveira. A divisão do objeto a ser licitado em itens pode acarretar prejuízos quanto à instalação, configuração e operacionalização de todo o sistema, bem como sua manutenção, uma vez que se exige total compatibilidade entre os equipamentos da solução a ser adquirida, ou seja, a instalação tem que ser uniforme. Se cada empresa instalar de uma forma ou plataforma diferente, o sistema como um todo pode não funcionar. 

Em termos econômicos, na hipótese de se contratar diversas empresas para proceder ao fornecimento do respectivo serviço, treinamento, manutenção e garantia técnica, a alternativa não se revelaria vantajosa para a administração, uma vez que o preço final de toda a solução certamente seria consideravelmente maior. 

Por essas razões, entendemos que o critério de adjudicação por contratação única – menor preço global - se revela o mais adequado a essa contratação. 

As despesas correrão por conta do FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO, despesa 694 (27.27000.27027.23.695.7.2.144 – 3.3.90.00.00), conforme bloqueio orçamentário em anexo, bem como o saldo da despesa ficará para o orçamento do ano de 2023.  

2.  JUSTIFICATIVA

O Município de Itajaí receberá no período previsto de 10 de dezembro de 2022 a 22 de fevereiro de 2023 a temporada de navios transatlânticos que será realizada em toda a estrutura do Centreventos Gov. Luiz Henrique da Silveira, que contará com áreas de embarque e desembarque, área exclusiva para verificação de malas, bem como uma área comum para os passageiros. Para a realização desta operação será necessário proceder o alfandegamento de toda a área do Centreventos Gov. Luiz Henrique da Silveira junto a Receita Federal, e um dos encargos para este processo é o vídeomonitoramento de toda a área de operação, contemplando a instalação de câmeras em locais estratégicos para segurança de toda a operação.

A próxima temporada será a maior á ser recebida em nosso Município. Estão previstas mais de 23 escalas de transatlânticos, que somarão mais de 110 mil passageiros em operações de embarque e desembarque, sendo de fundamental importância a contratação deste serviço pelo período supramencionado, considerando inclusive o período de instalação e recolhimento dos equipamentos após a realização de toda a operação.

3. DO VALOR REFERENCIA 

	Item
	Descrição/Formadeexecução
	Valor Mensal EstimadoR$

	01
	Equipamentos de Locação/

4 meses
	R$ 67.800,00

	VALOR GLOBAL ESTIMADO
	R$ 271.200,00


4. DAS ESPECIFICAÇÕES/EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

As especificações / exigências técnicas dos serviços devem atender os requisitos legais vigentes, especialmente as normas abaixo descritas, bem como as demais especificações técnicas deste memorial descritivo:

Ato Declaratório Executivo Coana/Cotec nº 28, de 22 de dezembro de 2010; 

Portaria RFB nº 3.518, Seção VI, Art. 17, de 30 de setembro de 2011;

Resolução CONPORTOS nº 53, de 4 de setembro de 2020;

Portaria RFB nº 143, de 11 de fevereiro de 2022; e

Portaria COANA nº 80, de 23 de junho de 2022.

4.1Documentação Exigida do Proponente, para Habilitação.

4.1.1ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

a) Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da licitante (atestado de capacidade técnica-operacional), pessoa jurídica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão da licitante para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

b) Para fins de comprovação da qualificação técnica-operacional, considerar como parcelas de maior relevância as seguintes: 

- Execução de obras e serviços de engenharia com fornecimento, ou locação, de equipamentos e softwares, contendo no mínimo 50% (cinquenta por cento) do quantitativo do objeto licitado.

- Serão considerados compatíveis, em características, os atestados que comprovem o seguinte fornecimento, ou locação, e instalação, nas quantidades acima estipuladas:

- CÂMERA IP SPEED DOME TERMAL

- CÂMERA IP SPEED DOME 

- CÂMERA IP FIXA

- SERVIDOR DE ARMAZ. DE IMAGENS 

- SOFTWARE VMS 

- NVR OU SERVIDOR

- SWITCH

- NOBREAK

O (s) atestado(s) deverá(ão) conter, no mínimo, as seguintes informações:

- O contratante com o seu endereço e CNPJ;

- A descrição do objeto da contratação;

- Especificação;

- Período de realização dos serviços;

*Não serão considerados os Atestados que contenham ressalvas.

c)O Fundo Municipal de Turismo se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

d)Indicar expressamente, no mínimo, um profissional de nível superior, que será o responsável técnico pelo serviço, em cujo acervo, registrado no CREA, conste Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, por execução de serviço de característica semelhante ao objeto desta Contratação. 

d.1) Profissional indicado como responsável técnico no subitem 1.1.1.3 deste Edital, deverá, no início da execução do serviço e durante toda a sua execução, possuir vínculo empregatício com a empresa CONTRATADA, comprovado por meio da juntada de cópia da ficha de registro de empregado, ou da cópia do ato de investidura em cargo de direção, ou da cópia do contrato social ou ainda do contrato civil de prestação de serviços; a fim de comprovar que este profissional pertence ao quadro técnico da empresa, ou é seu diretor ou seu sócio. 

e)Deverá ser apresentada até a data do início da execução dos serviços Comprovação de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do estado de origem, tanto da LICITANTE, pessoa jurídica, quanto o Responsável Técnico indicado para a realização dos trabalhos. 

f)A empresa deverá possuir em seu quadro de funcionários, pelo menos um profissional que possua certificação do fabricante do Software de CFTV, comprovado através do certificado emitido pelo fabricante e comprovando seu vínculo com a empresa por meio da juntada de cópia da ficha de registro de empregado, ou da cópia do ato de investidura em cargo de direção, ou da cópia do contrato social ou ainda do contrato civil de prestação de serviços; a fim de comprovar que este profissional pertence ao quadro técnico da empresa, ou é seu diretor ou seu sócio. 
g) Prova de regularidade da empresa proponente perante o Exército Brasileiro, através do Certificado de Registro – CR, em vigor na data da entrega das propostas, demonstrando que a mesma está habilitada a fornecer/locar, instalar, ativar, configurar e prestar os serviços de manutenção preventiva e corretiva em câmeras térmicas.

h) ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

A licitante deverá apresentar declaração de Vistoria ou de Não Realização de Vistoria, devidamente preenchida, conforme anexos do Termo de Referência.

A licitante poderá visitar os locais de instalação dos equipamentos. As visitas serão previamente agendadas na Secretaria de Turismo e Eventos de Itajaí, através do telefone (47) 3348-1080.
A licitante deverá preencher o Termo de Vistoria Anexo, no qual declara o reconhecimento do local, para visualização das dificuldades e particularidades envolvidas, bem como para esclarecimentos de eventuais dúvidas surgidas sobre os serviços a serem executados, visita esta que deverá ser efetuada por um profissional da licitante, devidamente credenciado. Caso a licitante venha a não realizar a vistoria, deverá preencher a “Declaração de não realização de vistoria”, conforme Anexo deste Termo de Referência. Vindo a ser a vencedora, não poderá alegar, como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o desconhecimento dos locais da realização do serviço e suas peculiaridades. 
4.2. DA PROVA DE CONCEITO DO LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR

4.2.1.A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar deverá fornecer folders com as descrições dos equipamentos. Será responsável por fornecer as descrições técnicas caso não esteja claramente descrito nos folders.

4.2.2. Poderá ser exigido da proponente classificada provisoriamente em primeiro lugar, à critério da contratante, uma PoC (ProofofConcept) ou Prova de Conceito, com o objetivo de verificar se o que foi apresentado pelo licitante está de acordo, ou não, e atende, ou não, as exigências e requisitos estabelecidos neste Termo de Referência;

A proponente classificada provisoriamente em primeiro lugar, terá o prazo de até 10 (dez) dias, contados da sua convocação, para instalar e adequar o seu sistema em local indicado pela Contratante, contendo, no mínimo, os seguintes equipamentos e soluções:

- 01 (uma) câmera IP speedtermal

- 01 (uma) câmera IP speedconvencional

- 01 (uma) câmera IP fixa

- 01 (um) switch 

- 01 (um) servidor de gerenciamento 

- 01 (uma) estação de monitoramento

- 01 (um) monitor

- 01 (um) nobreak

- A quantidade de licenças de software para gerenciamento, gravação e monitoramento de vídeo conforme o número de câmeras demonstrado.

Todos os equipamentos, softwares, materiais e custos pertinentes ao bom funcionamento do sistema para realizar a Prova de Conceito, deverão ser de responsabilidade da proponente classificada em primeiro lugar provisoriamente;

Caso a proponente classificada em primeiro lugar provisoriamente não atenda os itens da Prova de Conceito, ou não apresente o protótipo dentro do prazo, a mesma, será desclassificada, devendo ser exigido do segundo, e assim sucessivamente, até ser classificada uma empresa que atenda plenamente às exigências;

OBS: Nesse caso, informamos que será de responsabilidade da Contratante fornecer pelo menos um ponto elétrico e um ponto de rede lógica, para a instalação do protótipo;

Todos os proponentes interessados poderão acompanhar o momento destinado à Prova de Conceito;

Os arquivos gravados com as imagens das demonstrações deverão ser entregues à equipe técnica da Contratante para análise e validação;

A provisoriamente classificada em primeiro lugar reserva-se o direito de filmar ou fotografar a apresentação da Prova de Conceito.

4.3
SERVIÇOS, DOCUMENTAÇÃO, GARANTIA, RESPONSABILIDADES E PAGAMENTO 
4.3.1DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.3.1.1O sistema de locação deverá ser composto por equipamentos com especificações tecnologicamente avançadas e em conformidade com os detalhamentos apresentados, incluindo a infraestrutura, aplicativos, softwares e ferramentas de apoio. Deverá ser, ainda, modular e flexível, possibilitando a inclusão de novos pontos de controle. 

4.3.1.2A LICITANTE se compromete a executar os serviços de acordo com esta requisição, especificações e normas pertinentes a ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, ou, na omissão destas, com as normas internacionais concernentes, mediante prévia autorização do Fundo Municipal de Turismo, em conformidade com as disposições contratuais e critérios adotados pela Superintendência do Porto de Itajaí. 

4.3.1.3 A LICITANTE se compromete a executar os serviços de acordo com as normas de medicina, saúde e segurança do trabalho, conforme ANEXO 1 deste Termo de Referência. 

4.3.1.4A LICITANTE se compromete a executar os serviços conforme orientação da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos.

4.3.1.5O prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos para a conclusão do projeto, contados da data do recebimento pela CONTRATADA, da “Ordem de Serviço” emitida pelo Fundo Municipal de Turismo.

4.3.1.6O projeto contempla a locação de câmeras do tipo bullet fixas, speed dome convencionais e térmica, servidor de imagem, storage data, ativos de rede, manutenção preventiva e corretiva. Aquisição da infraestrutura para cabeamento, instalação e configuração do sistema VMS, treinamento e operação assistida durante os primeiros 10 dias de operação do sistema. 

O objeto desta contratação será composto pelas seguintes etapas: 

4.3.1.6.1
Projeto Executivo: 
4.3.1.6.1.1A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, nos termos e nos prazos especificados neste Termo de Referência, Projeto Executivo que deverá contemplar especificação de todos os materiais e equipamentos, incluindo softwares, plantas de infraestrutura, com disposição de todas as câmeras, memoriais de cálculo, e qualquer outro material necessário a CONTRATANTE para avaliar a proposta de solução e orientar corretamente a execução das obras. 


4.3.1.6.2
Infraestrutura: 
4.3.1.6.2.1Após aprovação do Projeto Executivo pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá executar, nos termos e prazos especificados neste Termo de Referência, todas as obras de infraestrutura necessárias à instalação dos equipamentos de CFTV. 


4.3.1.6.3
Instalação e Comissionamento dos Sistemas: 
4.3.1.6.3.1Instalação, configuração e testes, sob responsabilidade da CONTRATADA, nos termos e prazos especificados neste Termo de Referência, de todos os equipamentos do sistema; 

4.3.1.6.3.2A CONTRATADA deverá garantir que todo o sistema opere perfeitamente, de acordo com o Projeto Executivo, e atenda às necessidades da CONTRATANTE. 


4.3.1.6.4
Treinamentos: 
4.3.1.6.4.1
A CONTRATADA deverá realizar treinamentos específico da operação do sistema para uma turma de pessoas indicadas pela CONTRATANTE conforme especificações deste Termo de Referência. 


4.3.1.6.5
Operação, Manutenção Preventiva, Corretiva do Sistema: 
4.3.1.6.5.1Após a entrega definitiva do sistema, nos termos e prazos especificados neste Termo de Referência, deverá ser prestado serviço manutenção preventiva e corretiva no sistema, equipamentos locados e câmeras a serem integradas, até o término da vigência do contrato; 

4.3.1.6.5.2O Sistema de cobertura eletrônica, ou seja, sistema eletrônico deverá ficar em funcionamento por 24 horas/dia, ininterruptamente; 

4.3.2DOCUMENTOS E DESENHOS DE PROJETO

Todos os documentos e desenhos serão elaborados em português, codificados e emitidos conforme padrão técnico, atendendo aos requisitos da Norma para Elaboração de Documentos de Engenharia emitidos em meio físico e disponibilizados em formato digital. 

4.3.3GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS OFERTADOS

4.3.3.1A CONTRATADA deverá atender a toda e qualquer solicitação de conserto, ou reparo que venha a receber do CONTRATANTE, realizando todos os reparos necessários no equipamento caso venha a apresentar defeitos durante o prazo contratual; 

4.3.3.2Observado qualquer tipo de não atendimento das especificações dos serviços solicitados quanto à manutenção do equipamento objeto dessa licitação, a CONTRATADA deverá refazê-los sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

4.3.3.3A CONTRATADA deverá efetuar intervenções técnicas corretivas tantas quantas forem necessárias enquanto durar o contrato; 

4.3.3.4Efetuar serviços de reposição de peças sempre que houver necessidade durante o prazo do contrato, válido apenas para os equipamentos locados; 

4.3.3.5As substituições de peças ou componentes eletrônicos, que se fizerem necessários, durante a intervenção técnica, correrão inteiramente por conta da CONTRATADA, válido apenas para os equipamentos locados; 

4.3.3.6 A CONTRATADA deverá efetuar a substituição dos equipamentos que apresentarem problemas constantes ou frequentes, valido apenas para os equipamentos locados; 

4.3.3.7Cabe à CONTRATADA à execução das intervenções técnicas mediante a utilização de ferramentas e de instrumentos de boa qualidade que atendam às particularidades e especificações técnicas do equipamento, inclusive quanto à marca, modelo, etc.; 

4.3.3.8Os serviços de garantia deverão ser executados por técnicos capacitados, habilitados e credenciados, sendo que os mesmos deverão portar crachá de identificação da empresa quando em serviço, nas dependências do local de realização dos serviços; 

4.3.3.9A CONTRATADA deverá refazer sem ônus para o Centreventos Gov. Luiz Henrique da Silveira, todos os serviços que apresentarem falhas, comprometendo-se, neste caso, a fornecer relatório detalhado da falha (RNC – Relatórios de Não Conformidade) e de suas causas, reavaliando e modificando o projeto, quando for o caso, para eliminação das mesmas. 

4.3.3.10Além da manutenção corretiva e suporte técnico, a CONTRATADA deverá fornecer a atualização de firmwares de todos os produtos ofertados pelo período contratual. 

4.3.3.11A CONTRATADA deverá efetuar limpeza de todas as câmeras, pelo menos uma vez a cada 30 dias, ou, caso alguma câmera estiver com a visibilidade comprometida devido a sujeira e empresa deverá efetuar a limpeza pontual. 

4.3.3.12A CONTRATADA ficará responsável por instalar e configurar o Sistema de Vídeo Monitoramento como um todo, e efetuar suporte técnico quantas vezes forem necessárias durante a vigência do contrato. 

4.3.4CARACTERÍSTICAS GERAIS

4.3.4.1 Ao final da instalação dos equipamentos e materiais a CONTRATADA fornecerá relatórios de todos os testes realizados em todos os pontos; 

4.3.4.2Os cabos de rede e fibra óptica deverão possuir identificação; 

4.3.4.3Os materiais ofertados deverão ser novos, sem uso; 

4.3.4.4Durante a instalação e testes, a CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo fornecimento e segurança do ferramental de instalação e instrumental de teste; 

4.3.4.5A CONTRATADA deverá assegurar a correta integração e funcionalidade dos serviços, dentro da boa prática da engenharia, visando às especificações; 

4.3.4.6 Antes do início da execução dos serviços, a contratante apresentará o responsável (da CONTRATADA) pela obra, à chefia do local onde os mesmos serão executados; 

4.3.4.7A CONTRATADA deverá apresentar a relação do pessoal que permanecerá nas dependências do recinto; 

4.3.4.8Materiais adicionais (Exemplo: buchas, parafusos, fitas adesivas, fita isolante, rebites, pregos, fusões etc.) necessários aos serviços de instalação integral do licitado, a partir da infraestrutura oferecida e que não estejam claramente especificados e cotados na proposta, serão considerados como parte integrante dos serviços de instalação; 

4.3.4.9Toda mão de obra necessária aos serviços de instalação, a partir da infraestrutura oferecida pela CONTRATANTE, será de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA; 

4.3.4.10A CONTRATADA deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução, junto ao órgão competente; 

4.3.4.11Antes do início de execução da obra, a empresa deverá designar um Engenheiro Eletricista para responder tecnicamente pela execução da obra através da apresentação da ART, bem como prestar acompanhamento técnico ao longo da obra; 

4.3.4.12Qualquer dano causado pela CONTRATADA ou seus prepostos, seja por imperícia, acidente ou negligencia, deverá ser reparado de imediato; 

4.3.4.13Todos os materiais fornecidos pela CONTRATADA receberão aceite prévio da CONTRATANTE antes de serem aplicados; 

4.3.4.14Qualquer alteração no projeto, que se faça necessário no decorrer dos serviços, deverá ter aprovação prévia da CONTRATANTE antes de ser efetuada; 

4.3.4.15Cabe a CONTRATADA fornecer treinamento do Sistema de Vídeo Monitoramento para os funcionários indicados pelo Fundo Municipal de Turismo. 

4.3.5INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4.3.5.1Entendemos, como preceitua o parágrafo 5º do Artigo 7 da Lei 8.666, que todos os produtos são tecnicamente justificáveis em suas aplicações e encontram-se solidificados em modelos e marcas de diversos fabricantes. 

4.3.5.2As utilizações de materiais não especificados, por ventura, necessários à execução dos serviços objeto deste projeto, só serão previamente aceitos, a partir de solicitação formal. 

4.3.5.3Os equipamentos serão instalados nos locais referidos nos Anexos deste Termo de Referência. 

4.3.5.4Os quantitativos de equipamentos/periféricos a serem instalados encontram-se relacionados neste Termo de Referência. Durante a execução dos trabalhos podem ocorrer alterações nos quantitativos devido as dificuldades que possam surgir.  

4.3.5.5 Para alteração dos quantitativos ou remanejamentos será necessário a autorização do CONTRATANTE. 

4.3.5.6Serão de responsabilidade da CONTRATADA: 

4.3.5.6.1 Os gastos relativos às obras civis, tais como: pontos de força de energia elétrica e sua proteção, furos, arremates, pinturas, acabamentos,plataforma elevatória e quaisquer outros necessários à instalação dos equipamentos. 

4.3.5.6.2A mão-de-obra auxiliar de pessoal especializado e materiais necessários para a instalação dos equipamentos. 

4.3.5.7Manter durante a instalação dos equipamentos e na execução do Contrato, pessoal especializado, devidamente credenciado, devendo os mesmos sempre portar identidade funcional. 

4.3.5.8Quaisquer danos causados pela CONTRATADA às instalações prediais como paredes, instalações elétricas ou hidro-sanitárias, dentre outras, deverão ser reparados pela mesma, sem ônus para o CONTRATANTE. 

4.3.6RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA

4.3.6.1 Fornecer e substituir os equipamentos de proteção individual, incluindo uniformes, e crachás de identificação pessoal, quando seus empregados estiverem executando serviços dentro das dependências da CONTRATANTE. 

4.3.6.2Cumprir e fazer cumprir as Normas de Medicina, Saúde, Segurança do trabalho e Meio Ambiente do Fundo Municipal de Turismo, conforme este Termo de Referência. 

4.3.6.3Prestar todas as informações requeridas pelo Fundo Municipal de Turismo sobre o andamento dos trabalhos, inclusive aqueles referentes aos serviços já executados, sempre que for solicitada. 

4.3.6.4 Todas as ferramentas e equipamentos para as atividades deverão ser fornecidas pela CONTRATADA; 

4.3.6.5 Todos os materiais a serem empregados nas obras deverão ser novos, comprovadamente de primeira qualidade, cabendo, obrigatória e rigorosamente, estar em conformidade às especificações normativas e constantes no projeto; 

4.3.6.6 A CONTRATADA deverá participar de reuniões, quando solicitadae entregar todo e qualquer documento, registro, relatório, etc., que seja referente ao objeto do contrato;

4.3.6.7 Para garantir a segurança dos usuários, transeuntes, funcionários e do meio ambiente deverão ser montadas estruturas especiais de segurança, servindo de anteparo e sinalização para os serviços em execução, ou seja, Isolamento das áreas de serviço com utilização de cones de sinalização e cordas; 

4.3.6.8 A CONTRATADA deverá apresentar CRONOGRAMA, sendo de sua inteira responsabilidade o dimensionamento dos mesmos, prevendo a perfeita conclusão das atividades listadas em CRONOGRAMA, não impactando a conclusão final do PROJETO. Deverá ser entregue junto com o projeto executivo; 

4.3.6.9 Ao final dos trabalhos a empresa deverá apresentar ao Fundo Municipal de Turismo um relatório consolidado, onde deverão constar os seguintes itens: 

4.3.6.9.1Descrição completa dos trabalhos; 

4.3.6.9.2 Relatório fotográfico (fotos datadas); 

4.3.6.9.3Manifesto contendo a assinatura do receptor; 

4.3.6.9.4Cópia das notas fiscais emitidas. 

4.3.7RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

4.3.7.1 Proporcionar condições para que a CONTRATADA desempenhe seus serviços de acordo com as determinações do Contrato; 

4.3.7.2Acompanhar e fiscalizar o andamento das obras, por intermédio de pessoal próprio ou de empresa CONTRATADA; 

4.3.7.3Permitir acesso ao local dos trabalhos, dos empregados devidamente credenciados e autorizados pela CONTRATADA; 

4.3.7.4Fornecertodas as informações técnicas necessárias para o desenvolvimento das avaliações e projetos; 

4.3.7.5Normas e definições para emissão de documentação técnica (TAG de equipamentos, documentos, desenhos técnicos, etc.); 

4.3.7.6Acesso ao arquivo técnico doCentreventos de Itajaí, conforme normas internas, se necessário; 

4.3.7.7Aprovação de todos os documentos do projeto; 

4.3.8DO PRAZO DE EXECUÇÃO E CONTRATUAL

4.3.8.1O prazo de vigência do contrato será de 04 (quatro) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.3.8.2A CONTRATADA deverá fornecer, em 10 (dez) dias corridos, após a assinatura do contrato, Cronograma e Projeto Executivo detalhando a disposição de todos os equipamentos, para análise e aprovação da fiscalização. Este projeto deverá ser aprovado pela CONTRATANTE em até 5 (cinco) dias corridos. Após a aprovação do Projeto Executivo será emitida a Ordem de Serviço e deverão ser iniciados os serviços.

4.3.8.3A empresa contratada iniciará a realização dos serviços a partir da assinatura da Ordem de Serviço. 

4.3.8.4O prazo máximo para entrega e conclusão do projeto é de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da Ordem de Serviço podendo ser prorrogado, mediante solicitação fundamentada, a critério da Fiscalização. 

4.3.8.5O comissionamento e a ativação do sistema ocorrerão no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a partir da entrega da infraestrutura e instalação de todos os equipamentos, devendo também ser entregue nesta data toda a documentação técnica de especificações do sistema. 

4.3.8.6Os treinamentos que deverão ser ministrados para as equipes de segurança do Centreventos Gov. Luiz Henrique da Silveira e/ou para a turma de pessoas indicadas pela CONTRATANTE, de acordo com os critérios deste Termo de Referência, em data acordada entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE. 

4.3.8.7O recebimento definitivo do sistema realizar-se-á no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir do primeiro dia imediatamente posterior à comunicação escrita da CONTRATADA referente ao término da ativação do sistema. 

4.3.9RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

4.3.9.1Todos os serviços deverão ser executados sob responsabilidade de equipe técnica da CONTRATADA, habilitados no sistema CONFEA/CREA. 

4.3.9.2A CONTRATADA deverá apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), devidamente registrada junto ao CREA-SC como condição para o início da instalação dos equipamentos. 

4.3.9.3A CONTRATADA deverá efetuar a manutenção preventiva e corretiva no sistema de forma a evitar a descontinuidade dos serviços.  

4.3.10DA PROPOSTA 

4.3.10.1Na proposta de preços deverão constar obrigatoriamente os seguintes elementos: 

4.3.10.2Preço global, em algarismos e por extenso; 

4.3.10.3Declaração de estarem inclusos, no preço global da proposta, todos os impostos, taxas e encargos, bem como quaisquer outras despesas diretas ou indiretas necessárias à execução dos serviços; 

4.3.10.4 Planilha com custo de mão de obra do licitante; 

4.3.10.5Declaração do prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da entrega da proposta. 

4.3.11DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

4.3.11.1A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou materiais que seus empregados ou prepostos, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, venham a causar em decorrência da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, incluindo-se, também os danos materiais ou pessoais a terceiros, a que título for. 

4.3.12PAGAMENTO

4.3.12.1O pagamento proporcional durante a instalação / execução do projeto, se dará de acordo com os itens já instalados e verificados pela equipe de fiscalização; 

4.3.12.2O pagamento integral mensal referente a locação será efetuado mediante a apresentação dos relatórios dos serviços conforme o prazo e o aceite da equipe de fiscalização devidamente atestados. O pagamento mensal terá data de início a partir da emissão do aceite final de conclusão da execução completa deste objeto. 

5. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

5.1
CONDIÇÕES GERAIS 

5.1.1Este documento estabelece as características técnicas da solução de vídeo monitoramento para o Centreventos Gov. Luiz Henrique da Silveira.

5.1.2A premissa adotada para o projeto de vídeo monitoramento das instalações do Centreventos Gov. Luiz Henrique da Silveira leva em conta a prevenção do investimento, garantindo a qualidade mínima para reconhecimento de pessoas nas áreas críticas, pois projetos com este grau de complexidade demandam uma solução de vigilância que permita a identificação clara e a visualização perfeita dos eventos, tanto ao vivo quanto gravados, possibilitando extrair imagens com qualidade para posterior análise.

5.1.3O projeto visa atender à necessidade do Centreventos Gov. Luiz Henrique da Silveira em se manter em conformidade com as normas exigidas pela Receita Federal do Brasil e pelo ISPS CODE.

5.1.4A arquitetura da solução deverá ser distribuída e expansível permitindo o crescimento da rede, do número de conjuntos de visualização, das estações de trabalho e do armazenamento digital conforme as necessidades do Centreventos Gov. Luiz Henrique da Silveira.

5.1.5A solução deverá ser composta por câmeras de vídeo de alta definição posicionadas estrategicamente.

5.1.6Também faz parte da solução o fornecimento do software VMS, dos ativos de rede, sistema de armazenamento de gravação de vídeo, servidor de monitoramento/gerenciamento, equipamentos para a sala de monitoramento e infraestrutura para toda a solução.

5.1.7A composição da infraestrutura necessária para a interligação dos pontos de monitoramento deverá ser implementada com utilização de cabos de par metálico trançado, caixas de passagem para acomodação segura dos cabos, caixas de montagem para acomodação segura dos equipamentos, tubulação, acessórios indispensáveis para o perfeito funcionamento da solução e interligação da rede elétrica ao sistema de fornecimento de energia e aterramento já existentes.

5.1.8O projeto contempla a locação de toda a solução de vídeo monitoramento câmeras, servidores de vídeo, storagedata, ativos de rede e equipamentos para sala de monitoramento, incluindo a infraestrutura (cabo UTP, eletrodutos, cabo PP, etc.), visando diminuir os custos com manutenção e mantendo a solução sempre moderna e em conformidades com as normas vigentes.

6. DO DESCRITIVO TÉCNICO 

O projeto consiste em contratar uma empresa especializada em vídeo monitoramento (CFTV) para efetuar a locação de equipamentos de informática, câmeras e aquisição da infraestrutura. Com o objetivo de manter o sistema sempre moderno, servidores de vídeo, câmeras IP, ativos de rede, storage data, computadores para monitoramento das imagens, etc. 

O projeto consiste na instalação de vídeo monitoramento em diversas áreas de responsabilidade do Centreventos Gov. Luiz Henrique da Silveira. Além da instalação do software VMS das câmeras e da infraestrutura necessária, a empresa vencedora do certame deverá instalar e disponibilizar todos os equipamentos de informática (servidores de imagem, storage data, ativos de rede, etc.) necessários para o bom funcionamento do sistema. 

6.1Requisitos mínimos para o Software de Gerenciamento de Vídeo (VMS)

Esta sessão tem o objetivo de descrever as funcionalidades mínimas do Software de Gerenciamento de Vídeo (VMS). Para quem optar por essa opção o VMS deverá atender os seguintes requisitos. 

6.1.1Deverá possuir no mínimo 33 (trinta e três) licenças para câmeras; 

6.1.2Deverá possuir no mínimo 15 (quinze) licenças para acesso simultâneo para clientes de vídeo monitoramento; 

6.1.3Deverá possuir suporte a clientes Web, com pelo menos licença para 7 acessos simultâneos; 

6.1.4Deverá exibir imagens em tempo real de diversas câmeras simultaneamente. O vídeo deverá ser exibido no modo de tela cheia e em múltiplas; 

6.1.5Programação de eventos que geram alarmes; 

6.1.6Programação de gravação automática de vídeo; 

6.1.7Recuperar e reproduzir arquivos de vídeo; 

6.1.8Ter capacidade de efetuar o registro e permitir diferentes perfis de acesso de usuários; 

6.1.9Proporcionar o controle, via software, de câmeras P/T/Z; 

6.1.10Proporcionar a utilização de mesa controladora para câmeras P/T/Z; 

6.1.11 Criar automaticamente um livro de registro durante cada seção, no qual todos os eventos e ações são registrados. O livro de registro poderá ser visualizado e pesquisado com diversos filtros e os resultados salvos em um arquivo de texto; 

6.1.12Permitir a programação de sequência de câmeras, onde as imagens serão exibidas um após a outra na tela do monitor; 

6.1.13Possuir capacidade para tratar alarmes de detecção de movimento e perda de sinal de vídeo; 

6.1.14Proteção contra acesso não autorizado à câmera; 

6.1.15Gerenciamento centralizado de toda a comunicação e configuração do sistema; 

6.1.16Permitir a criação de grupo de usuários; 

6.1.17Exportar as imagens gravadas em CD/DVD e outras mídias; 

6.1.18Permitir a criação de regras de busca dentro da memória de armazenamento; 

6.1.19 Permitir gerar alarmes de transpasse a linha do perímetro designado.

6.1.20 Permitir gerar alarmes de detecção de movimento em determinadas áreas, áreasessas que o setor Segurança venha a definir; 

6.1.21 Permitir gerar alarmes de detecção de retirada de objeto; 

6.1.22 Permitir gerar alarmes de detecção de obstrução de vídeo. 

6.1.23 Função Mobile, permitindo o compartilhamento da câmera ao vivo do Smartphone; 

6.1.24 Função de captura de tela, permitindo streaming da tela de um desktop com o servidor como se fosse uma câmera; 

6.1.25 Função para anexar mapas para indicar a localização da câmera; 

6.2 Requisitos mínimos para o Software de Gerenciamento de BI – Business Intelligence(Analytics)
Sistemas de consciência situacional analytics, incluindo parametrização, integração, implementação e treinamento.

· Licenças de Software:

	Qtd
	Descrição do item

	01
	Sistema Analytics

	02
	Usuários administrativos do sistema Analytics

	03
	Usuários de operação do sistema Analytics


· Sistema de Analytics

Plataforma para apresentação de painéis de acompanhamento de dados para o projeto. Parte dos dados são providos via tabelas em banco de dados, enquanto outros temas são acessíveis via chamadas de API (ApplicationProgram Interface) invocadas a partir do painel em uso. Há também chamadas para serviços Web através de conectores da ferramenta.

Plataformas de banco de dados e arquivo em disco deverão ser acessados via aplicativo, enquanto as chamadas de API serão realizadas mediante Analytics Connection. Serviços Web podem ser chamados diretamente, embora questões técnicas possam alterar o modelo. O acesso aos dados deverá ser controlado por seções que permitem ao usuário visualizar apenas o que foi autorizado.

A arquitetura Analytics deverá prover um conjunto de painéis (também chamados de dashboards)para que os gestores possam tomar decisõesbaseando-se em dados de câmeras via Inteligência Artificial.

Os painéis (dashboards) supracitados integram dados provenientes do VMS utilizado neste escopo (acoplados a câmeras), sistemas de arquivo, banco de dados da prefeitura e webservices. Os painéis deverão respeitar as regras hierárquicas de sigilo, abrangência, uso e acesso das instituições contratantes.

Conjunto de dados que devem ser integrados nos dashboards deste fornecimento:

Consciência Situacional

· Status de câmeras

· Dados de inteligência artificial das câmeras

· Outros dados 

O Analytics a ser fornecido deve permitir funcionalidades de navegação interativa através dos dados, flexibilidade na construção dos dashboards (respeitando o conjunto de dados, ou dataset descrito acima), assim como ao cliente final alterar, customizar e integrar mais bases de dados.

Funcionalidades avançadas:

●
Mecanismo de Banco de Dados In-Memory onde os dados extraídos de fontes heterogêneas são carregados e relacionados na memória RAM do servidor;

●
A velocidade de acesso aos dados deve ser praticamente instantânea (devido ao in-memory);

●
Como as tabelas de fontes heterogêneas já ficam pré-relacionadas quando carregadas, o desenvolvimento e mudança de Painéis de Análise deve ser muito rápido porque não é mais necessário se preocupar com esses relacionamentos;

●
A integração entre as plataformas deve possibilitar não só essa leitura em tempo real das APIs do sistema de atendimento humano (taxa de atualização em torno de 10s), como também a realização de Análises Preditivas utilizando os milhares de métodos disponíveis para essa finalidade, tais como Estatísticas, Redes Neurais e Algoritmos Genéticos (não fornecidos neste projeto, que dependem de criação histórico de base de uso).

●
Permite o self-service BI, onde o próprio usuário final de negócio, mediante permissão pode criar novos Painéis de Análise, sem ter qualquer conhecimento de TI, sem precisar saber como os dados estão relacionados e sem a necessidade do fornecedor de serviço ou da tecnologia.

· Serviços específicos

●
Integrações e mapeamento de dados supracitados;

●
Desenvolvimento customizado de acordo com a visão da Contratante e templates (Consciência Situacional), respeitando os conjuntos de dados citados anteriormente;

●
Homologação e treinamento nos dashboards;

●
Integrações supracitadas devem ser suportadas e mantidas pela Contratada para os dashboards por ela desenvolvidos e homologados pela Contratante;

●
A Contratada não necessitará prover suporte à customizações efetuadas pela Contratante.

6.3 Infraestrutura elétrica e lógica

6.3.1A instalação do Sistema de Monitoramento e Vigilância Eletrônica deverá estar de acordo com as normas relacionadas no item 1 da norma COANA / COTEC nº 28 de 2010, recomenda-se o uso das edições mais recentes das normas citadas. 

6.3.2A implantação da infraestrutura necessária para a solução de vídeo monitoramento será de total responsabilidade da CONTRATADA; 

6.3.3É de responsabilidade da CONTRATADA e deverão fazer parte da proposta os gastos relativos às obras civis, tais como: pontos de força de energia elétrica e sua proteção, furos, arremates, pinturas, acabamentos, corte em asfalto, fixação dos eletrodutos, e quaisquer outros necessários à instalação dos equipamentos. 

6.3.4É de responsabilidade da CONTRATADA e deverá fazer parte da proposta a mão-de-obra auxiliar de pessoal especializado e materiais necessários para a instalação dos equipamentos. 

6.4 Sala de monitoramento 

6.4.1 A empresa CONTRATADA será responsável pelo fornecimento dos equipamentos da sala de monitoramento. 

6.4.2A sala de monitoramento será composta por 02 (dois) monitores para sinalização digital de 50”, 01 (um) computador (estação para monitoramento). 

6.4.3Será de responsabilidade do Fundo Municipal de Turismo de Itajaí fornecer os móveis. 

6.5 TREINAMENTOS, Suporte Assistido e Configuração 

6.5.1Todas as configurações do sistema ficam sob a responsabilidade da CONTRATADA (configuração de servidor de vídeo, storage data, rede lógica, sala de monitoramento, vídeo analítico, câmeras, etc.). 

6.5.2A CONTRATADA deverá ministrar treinamento operacional sobre a solução fornecida, no local de instalação do sistema ou local de escolha da CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá fornecer material didático eletrônico em português (manuais, vídeos, apostilas, etc.) para as turmas designadas de acordo com a disponibilidade da CONTRATANTE. 

6.5.3O licitante vencedor deverá prestar serviços em operação assistida após o treinamento e entrega dos equipamentos e sistemas constantes neste Termo de Referência por 10 (dez) dias, visando o correto funcionamento dos equipamentos. Deverá assegurar a colocação em funcionamento das instalações, garantindo a transferência de domínio técnico e operacional para as equipes de trabalho. 

6.5.4 A operação assistida deverá acontecer de segunda a sexta-feira, de 08:00 horas a 18:00 horas e ser coordenada por técnicos com experiência comprovada nos equipamentos e sistemas fornecidos respondendo tanto pela parte técnica, quanto pela parte operacional do sistema. 

6.6 ACORDOS de níveis de serviço – ANS 

6.6.1O prazo de carência para adaptação e início da avaliação por meio de ANS será de 30 (trinta) dias. 

6.6.2Os acordos de nível de serviço deverão ter os prazos máximos de atendimento conforme tabela a seguir, válido para todos os itens, inclusive as câmeras

	ITEM 
	TIPO DE SERVIÇO 
	TEMPO MÁXIMO
P/
ATENDIMENTO
	TEMPO
MÁXIMO P/ SOLUÇÃO

	01 
	Indisponibilidade do servidor de vídeo ou sistema VMS, problemas de gravação de imagens, problemas com storage data ou serviços críticos de afetam o sistema. 
	1 hora
	4 horas

	02 
	Indisponibilidade de câmera, ou equipamentos, falhas na câmera, câmera com defeito, etc. 
	4 horas
	8 horas

	03 
	Assistência técnica para equipamento e câmera com funcionamento parcial 
	4 horas
	12 horas

	04 
	Assistência técnica para demais defeitos técnicos 
	6 horas
	24 horas

	05 
	Fornecimento de informações técnicas relacionadas ao objeto do contrato 
	12 horas
	48 horas


6.6.3Caso a CONTRATADA constate a impossibilidade de atendimento da demanda dentro dos prazos previstos, deverá comunicar à FISCALIZAÇÃO, imediatamente, apresentando os motivos que justifiquem o descumprimento do prazo, e agendando nova data/horário para o atendimento. 

6.6.4Caberá à FISCALIZAÇÃO acatar ou não a justificativa, bem como adotar as medidas previstas no contrato. 

6.6.5Os Níveis Mínimos de Serviços serão contados a partir da abertura dos chamados de Suporte Técnico efetuados pela equipe de fiscalização do contrato. Os chamados de Suporte Técnico serão classificados conforme as prioridades especificadas a seguir. 

6.6.6Prioridade ALTA: quando houver a indisponibilidade do uso de algum dos equipamentos e/ou software do sistema de segurança eletrônica; 

6.6.7Prioridade MÉDIA: quando houver falha, simultânea ou não, do uso de algum dos equipamentos e/ou software do sistema de segurança eletrônica, estando ainda disponíveis, porém apresentando problemas; 

6.6.8Prioridade BAIXA: aplicável para a instalação, configuração, manutenções preventivas, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento de algum dos equipamentos e/ou software do sistema de segurança eletrônica 

6.6.9Caso não sejam atendidos os prazos previstos no item 3.6, incidirão em glosa, calculadas sobre o valor mensal do contratado de locação, conforme o disposto na minuta de contrato. 

6.7 Descrição técnica dos equipamentos 

Esta sessão tem o objetivo de descrever os requisitos técnicos dos equipamentos. Os equipamentos deverão atender no mínimo os seguintes requisitos técnicos: 

6.7.1Servidor de vídeo 

O servidor de vídeo terá a finalidade de controlar todas as operações relacionadas às câmeras de CFTV, como monitoramento, gravação e recuperação de imagens, etc. 

Será aceito equipamento com dupla finalidade, servidor de vídeo e storage data no mesmo equipamento. 

O servidor de vídeo deverá atender os requisitos mínimos listados abaixo. 

6.7.1.1Deverá ter a capacidade de processar os dados que trafegam na rede e acessar o data storage como um único equipamento de armazenamento, ainda que seja composto de várias unidades; 

6.7.1.2 Deverá acompanhar licença do Sistema Operacional; 

6.7.1.3 Número de processadores: 2 ou superior; 

6.7.1.4 Número de Core por processador: 6 ou superior; 

6.7.1.5 Velocidade mínima de processamento por núcleo de 2.40GHz; 

6.7.1.6 Memória cachê de 15M em L3 ou superior; 

6.7.1.7 Barramento interno DDR4 1600/1866 Mhz ou superior; 

6.7.1.8 Barramento 64bits; 

6.7.1.9 Possuir no mínimo 08 Slots para memória; 

6.7.1.10Possuir memória DDR4 1600/1866 Mhz RDIMM ou UDIMM; 

6.7.1.11 Possuir no mínimo 16 Gb de memória RAM; 

6.7.1.12 Quantidade de memória por pente: 4GB ou superior; 

6.7.1.13 Suportar discos: Hot Plug SFF SAS e Hot Plug SFF SATA;

6.7.1.14 Deve Possuir 30 TB  

6.7.1.15 Possuir capacidade de armazenamento: (2 X 300 GB) SAS;


6.7.2Data storage para armazenamento (gravação) de imagens 

As imagens captadas pelas câmeras serão armazenadas em equipamento de data storage conectado aos servidores de vídeo. Será aceito equipamento com dupla finalidade, servidor de vídeo e storage data, com as seguintes especificações:

6.7.2.1 Deverá possuir conexão exclusiva com os servidores de vídeo; 

6.7.2.2Deverá possuir no mínimo discos hot-swap SATA 3; 

6.7.2.3Deverá possuir formato de chassis para rack. 

6.7.2.4A solução poderá acompanhar dispositivo integrado no qual apenas um equipamento contempla servidor de vídeo e storage data; 

6.7.2.5A junção do storage data e do servidor de vídeo não deverá ultrapassar o tamanho de 10 U do Rack padrão 19” do CPD; 

6.7.2.6Deverá possuir capacidade de armazenamento no mínimo 180 dias das imagens de todas ascâmeras com a seguinte configuração de qualidade, configuração mínima: 

6.7.2.6.1 Gravação continua para todas as câmeras; 

6.7.2.6.2        15 FPS;

6.7.2.6.3        Compressão H.264 ou H.265; 

6.7.2.6.4
Resolução mínima 1280x720;

6.7.2.6.5
Bitrate mínimo de 1 Mbps;

6.7.2.6.6
Qualidade de imagem média; 

6.7.3 Câmera IP Speed Dome Termal

6.7.3.1 Deve ser Câmera IP Speed Dome PTZ de espectro duplo (térmica e óptica) com sensores de imagem por detectores de plano focal não refrigerados, de óxido de vanádio;

6.7.3.2 Deve possuir resolução mínima de 1.920 x 1.080 pixels no espectro óptico e de 384 x 288 pixels no espectro térmico;

6.7.3.3 Deve permitir detectar um ser humano a 1000 metros e um veículo a 4000 metros de distância;

6.7.3.4 Deve possuir uma faixa de resposta de 8 a 14 µm;

6.7.3.5 Deve possuir zoom digital;

6.7.3.6 Deve possuir movimentação horizontal de 360° sem fim;

6.7.3.7 Deve alcançar velocidade panorâmica de 160°/s;

6.7.3.8 Deve possuir movimentação vertical de 90° com auto flip;

6.7.3.9 Deve alcançar velocidade de inclinação de 120°/s;

6.7.3.10 Deve permitir a criação/configuração de pelo menos 255 posições de presets e função patrulha;

6.7.3.11 Deve possuir pelo menos 04 (quatro) entradas e 02 (duas) saídas de alarme para conexão externa;

6.7.3.12 Deve possuir interface de rede, conexão através de RJ45 (10/100Mbps);

6.7.3.13 Deve possuir no mínimo as compressões MJPEG e H.264;

6.7.3.14 Deve alcançar taxa de atualização de 30fps na resolução de 1920 x 1080 pixels e de 25fps na resolução de 384 x 288 pixels;

6.7.3.15 Deve permitir a comunicação de áudio;

6.7.3.16 Deve permitir áudio G.711a e G.726;

6.7.3.17 Deve suportar os métodos de endereçamento IPv4 e IPv6;

6.7.3.18 Deve suportar os seguintes protocolos de rede: TCP, UDP, RTP, RTSP, RTCP, NTP, HTTP, HTTPS, DHCP, FTP, SMTP, ICMP, IGMP, SNMP, DNS, DDNS, QoS, UPnP;

6.7.3.19 Deve possuir autenticação de login via HTTPS, filtragem de endereço IP, log de acessos de usuários e autenticação 802.1x;

6.7.3.20 Deve possuir slot para cartão de memória SD/SDHC/SDXC;

6.7.3.21 Deve ser fornecido com cartão de memória com no mínimo 32GB;

6.7.3.22 Deve possuir API aberto;

6.7.3.23 Deve ter temperatura de operação de -20°C a +55°C;

6.7.3.24 Deve possuir proteção para ambiente externo com grau mínimo IP66, ou ser fornecida com caixa de proteção com o mesmo grau de proteção exigido;

6.7.3.25 Deve ter o consumo máximo de 90W;

6.7.3.26 Deve suportar alimentação por meio de 24VCA ou 48VCC ou PoE+ (IEEE802.3at);

6.7.3.27 Deve ser fornecida com suporte alongador reto de 1 metro para montagem em quina.

6.7.4 Câmera IP Móvel Tipo Speed Dome

6.7.4.1 Deve possuir design tipo dome; 

6.7.4.2 Deve possuir sensor de imagem tipo CMOS com escaneamento progressivo de 1/2.8";

6.7.4.3 Deve possuir resolução de imagem de 1.920 x 1080 pixels a 30 fps;

6.7.4.4 Deve possuir zoom óptico de 32 vezes;

6.7.4.5 Deve possuir zoom digital de 16 vezes;

6.7.4.6 Deve possuir compactação de imagem H264 em resolução 1.920 x 1080;

6.7.4.7 Deve possuir dois streams de vídeo; 

6.7.4.8 Deve possuir iluminação de 0,005 Lux em cores, 0,001 Lux em preto e branco; 

6.7.4.9 Deve possuir função dia e noite (day-night) efetivo (com filtro de infravermelho (IR) removível);

6.7.4.10 Deve possuir rotação horizontal de 360º contínuo;

6.7.4.11 Deve possuir rotação vertical de -5º à 90º;

6.7.4.12 Deve possuir velocidade de pan de 120º/s;

6.7.4.13 Deve possuir velocidade de tilt de 80º/s;

6.7.4.14 Deve possuir interface de rede incorporada interna para monitoramento remoto 3.7.4.15 100Base-TX em protocolo de internet (TCP/Ipv4/v6) com conexão RJ45;

6.7.4.16 Deve possuir configuração de 30 posições pré-programadas;

6.7.4.17 Deve possuir mecanismo de lente com foco automático e manual;

6.7.4.18 Deve possuir máscara de privacidade configurável;

6.7.4.19 Deve possuir estabilizador de imagem automático;

6.7.4.20 Deve possuir WDR;

6.7.4.21 Deve suportar pelo menos 20 usuários simultâneos;

6.7.4.22 Deve possuir entrada para conexão de dispositivo de alarme externo;

6.7.4.23 Deve possuir controle automático de ganho (AGC);

6.7.4.24 Deve possuir entrada e saída de áudio;

6.7.4.25 Deve possuir slot para cartão de memória;

6.7.4.26 Deve possuir temperatura de operação entre -15° a +60°C;

6.7.4.27 Deve ser fornecido um cartão de memória de 32GB instalado e configurado;

6.7.4.28 Deve suportar alimentação 24VCA 60Hz;

6.7.4.29 Deve possuir caixa de proteção para ambiente externo IP66 e antivandalismo IK10;

6.7.3.27 Uma deve ser fornecida com encaixe para suporte do tipo pendante, já existente no local e outra com suporte alongador reto de 1 metro para montagem em quina.

6.7.4Câmera Fixa Externa/Interna tipo bullet

6.7.4.1 Câmera colorida com sensor de imagens CMOS de 1/3”, resolução de imagem mínima de 1080p, PoE (Power Over Ethernet), função dia e noite, função WDR (WideDynamic Range), compressão de imagem H.264, em conformidade com padrão ONVIF, saída de vídeo em conector RJ-45, padrão Ethernet, compatível com os protocolos que compõem o TCP/IP, vedado o uso de adaptadores/encoders para tal finalidade. 

6.7.4.2Especificações mínimas e obrigatórias além das citadas acima: 

6.7.4.3Deverá possuir sensor de imagem em estado sólido do tipo CMOS com 1/3” ou inferior, com varredura progressiva; 

6.7.4.4Deverá possuir lente com formato de zoom varifocal de, no mínimo 2.8 ou inferior a 10 mm, com correção de IR; 

6.7.4.5Deverá possuir resolução mínima de 1920 x 1080 pixels; 

6.7.4.6Deverá possuir compressão de H.264 ou superior; 

6.7.4.7Deverá permitir a transmissão de pelo menos 3 streamings independente de vídeo em 

H.264 ou H.265 em resolução máxima de 1920 x 1080, e taxa de frame regulável; 

6.7.4.8 Deverá atingir uma taxa de quadro de pelo menos 30 fps; 

6.7.4.9Deverá possibilitar compensação automática para tomada de imagem contraluz de fundo (BLC – BacklightCompesation); 

6.7.4.10Deverá possuir largura de banda configurável; 

6.7.4.11Deverá possuir saída para conexão em rede TCP/IP 100BASE-TX conector RJ-45; 

6.7.4.12Deverá possuir protocolos de segurança de senhas de vários níveis, criptografia de HTTPS, IEEE802.1x;

6.7.4.13Deverá possuir suporte Multicast, Multi-Unicast; 

6.7.4.14Deverá permitir o uso de ferramentas de gerenciamento baseado em SNMP de acordo com o SNMP v2c e 3; 

6.7.4.15 Deverá possuir sensibilidade mínima igual ou inferior de 0,3 lux em modo colorido e 0,05 lux em modo preto e branco;

6.7.4.16Deverá possuir capacidade instalada de detectar movimentos;

6.7.4.17Deverá possuir capacidade instalada de alarmar em caso de violação da câmera; 

6.7.4.18Deverá possuir modo day / night com filtro IR;

6.7.4.19Deverá possuir entrada de cartão de memória; 

6.7.4.20Deverá possuir ajuste de resolução, qualidade e bitrate; 

6.7.4.21Deverá permitir alimentação PoE conforme padrão IEEE 802.3af sem uso de equipamentos adicionais;

6.7.4.22Deverá possuir suporte aos protocolos IPv4 e IPv6; 

6.7.4.23Deverá possuir suporte ao protocolo NTP (Network Time Protocol) para a sincronização de tempo externa com um servidor NTP; 

6.7.4.24 Deverá suportar Qualidade de Serviço (QoS) e controle do limite da largura de banda para ser capaz de priorizar o tráfego; 

6.7.4.25 Deverá possuir suporte aos protocolos TCP/IP, HTTP, HTTPS, UPnP, IGMP, SMTP, FTP, DHCP, DNS, SNMP, 802.1X, UDP, ICMP, ARP, SSL, TLS e RTP; 

3.7.4.26Deverá possuir capacidade de operação em temperaturas de -10ºC ~ 50ºC;

6.7.4.27Deverá possuir lente auto íris;

6.7.4.28 Deverá ser própria para uso em ambiente externo; 

6.7.4.29 Deverá possuir servidor web incorporado com acesso por usuário e senha, permitindo visualização das imagens, alteração de configurações e atualização de firmware sem a necessidade de software adicional;

6.7.4.30 Não será aceito conversor IP externo. O mesmo deve ser parte integrante da câmera.

6.6.5Estação para monitoramento de imagens do VMS 

6.7.5.1 A estação deverá ser uma solução de um fabricante, não sendo permitida a montagem com peças adquiridas em separado.

6.7.5.2 Deverá possuir processador com no mínimo 6 núcleos ativos de processamento; 

6.7.5.3 Deverá possuir frequência baseada em processador de no mínimo de 3.20 GHz, a frequência mínima não deverá contar com a tecnologia que aumenta a frequência do processador quando necessário; 

6.7.5.4Deverá possuir memória cache de no mínimo 12MB; 

6.7.5.5 Deverá possuir 16GB de memória RAM, configurada em Dual Channel; 

6.7.5.6 Deverá possuir tecnologia Dual Channel; 

6.7.5.7 Deverá possuir Interface de memória tipo DDR4-2666 MHz ou superior; 

6.7.5.8 Deverá possuir disco rígido com capacidade mínima de 1TB; 

6.7.5.9 Deverá possuir disco rígido de 7200 RPM ou superior;

6.7.5.10Deverá possuir interfase do disco rígido do tipo SATA 3;

6.7.5.11 Deverá possuir unidade gravadora e leitora de DVD-RW;

6.7.5.12 Deverá possuir placa de rede de 10/100/1000; 

6.7.5.13 Deverá possuir placa de vídeo independente para visualização de múltiplos monitores;

6.7.5.14 Deverá possuir placa de som integrada;

6.7.5.15 Deverá possuir no mínimo 2 (duas) portas frontais USB 3.0; 

6.7.5.16 Deverá possuir no mínimo 2 (duas) portas traseiras USB 3.0 e 2 (duas) portas traseiras USB 2.0;

6.7.5.17 Deverá acompanhar mouse do tipo óptico com botão de rolagem;

6.7.5.18 Deverá acompanhar teclado com layout ABNT2;

6.7.5.19 Deverá possuir fonte automática bi-volt;

6.7.5.20 Deverá possuir sistema operacional que atenda as exigências do fabricante do software VMS;

6.7.5.21 Deverá possuir licença do Microsoft Office Home; 

6.7.6Monitor para sinalização digital 50” 

6.7.6.1O monitor para sinalização digital tem por finalidade mostrar as imagens das câmeras aos operadores do sistema 24 (vinte e quatro) horas por dia; 

6.7.6.2Deverá possuir 50”; 

6.7.6.3 Deverá possuir tecnologia LED; 

6.7.6.4O monitor deve ter proporção de imagem tipo Widescreen e resolução no painel de 1920x1080 (FULL HD); 

6.7.6.5 Deverá possuir formato da tela 16:9; 

6.7.6.6 Deverá possuir tempo de resposta de no mínimo 9ms; 

6.7.6.7 Deverá possuir conectividade HDMI; 

6.7.6.8 O monitor deve possuir tensão de entrada bi-volt; 

6.7.6.9 Deverá acompanhar os cabos de vídeo;

6.7.6.10Deverá acompanhar o suporte para fixação em parede.

6.7.7Switch 16 portas PoE

6.7.7.1Deverá possuir no mínimo 16 (dezesseis) portas 10/100/1000 PoE com negociação automática; 

6.7.7.2 Deverá possuir no mínimo 01 (porta) portas 1000 Mbps SFP; 

6.7.7.3 Deverá possuir portas PoE padrão IEEE 802.3at;

6.7.7.4 Deverá possuir 1 (um) porta console RJ-45, para acesso à linha de comando limitada;

6.7.7.5 Deverápossuir camada 2; 

3.7.7.6 Deverá fornecer controle de acesso à rede por IEEE 802.1X oferece uma segurança baseada em padrão combinada com a autenticação local;

6.7.7.7 O produto deverá acompanhar cabo de energia e kit para ser montado no rack 19;

6.7.7.8 Deverá possuir fonte de alimentação automática 100 – 240 VCA;

6.7.7.9 Deverá possuir tamanho máximo de 1U.


6.7.8Nobreak bracket

6.7.8.1 Deverá ser instalado nos bracket;

6.7.8.2 Deve possuir potência nominal de 600 VA;

6.7.8.3 Deve possuir quatro tomadas padrão NBR14136;

6.7.8.4 Deve possuir proteção contra curto-circuito e sobrecarga;

6.7.8.5 Deve possuir proteção contra sobrecorrente e sobretensão na entrada;

6.7.8.6 Deve possuir filtro de linha;

6.7.8.7 Deve possuir circuito estabilizador;

6.7.8.8 Deve possuir tempo de recarga de 10 horas;

6.7.8.9 Deve possuir autonomia em meia carga de 30 minutos;

6.7.8.10 Deve possuir fator de potência de saída de 0,9;

6.7.8.11 Deve possuir forma de onda senoidal pura na saída;

6.7.8.12 Deve possuir distorção harmônica de tensão de saída inferior à 5%.

6.7.9Nobreak CPD/CFTV

6.7.9.1 Deverá ser instalado no rack da sala CPD/CFTV;

6.7.9.2 Deve possuir potência nominal de 3KVA;

6.7.9.3 Deve possuir quatro tomadas padrão NBR14136;


6.7.9.4 Deve possuir proteção contra curto-circuito e sobrecarga;

6.7.9.5 Deve possuir proteção contra sobrecorrente e sobretensão na entrada;

6.7.9.6 Deve possuir filtro de linha;

6.7.9.7 Deve possuir circuito estabilizador;

6.7.9.8 Deve possuir tempo de recarga de 10 horas;

6.7.9.9 Deve possuir autonomia em meia carga de 30 minutos;

6.7.9.10 Deve possuir fator de potência de saída de 0,9;

6.7.9.11 Deve possuir forma de onda senoidal pura na saída

6.7.9.12 Deve possuir distorção harmônica de tensão de saída inferior à 5%.

6.7.10Rack de parede indoor padrão 19 polegadas

6.7.10.1 Deverá possuir tamanho de 6U’s; 

6.7.10.2Deverá possuir 550 mm de largura; 

6.7.10.3Deverá possuir 570 mm de profundidade; 

6.7.10.4Deverá possuir porta frontal embutida com visor fumê com fecho e chave; 

6.7.10.5 Deverá possuir laterais removíveis; 

6.7.10.6 Deverá possuir saídas para ventilação forçada; 

6.7.11Cabeamento e conectorização

6.7.11.1Cabo UTP Cat5e;

6.7.11.2Conector RJ45 Macho; 

6.7.12
 Mesa Controladora

6.7.12.1 Deve possuir conexão USB; 

6.7.12.2 Deve possuir joystick de três eixos;

6.7.12.3 Deve possuir botões esquerdo e direito;

6.7.12.4 Deve ser alimentado pela porta USB;

6.7.12.5 Deve possuir temperatura de operação de 0 ºC à 50 ºC;

6.7.12.6 Deve ser compatível com o software.


7. DA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS NA SALA DO CPD/CFTV

7.1Esta sessão tem o objetivo de detalhar como os equipamentos deverão ser instalados na sala do CPD/CFTV no Centreventos Gov. Luiz Henrique da Silveira. 

7.2O CPD/CFTV do Centreventos Gov. Luiz Henrique da Silveira deverá ser equipado com um rack de piso com tamanho de 24U, o rack é de uso exclusivo para o servidor de rack e storage.

7.3 A instalação dos equipamentos no rack deverá ser efetuado pela empresa CONTRATADA. 

8.DA INSTALAÇÃO DA CÂMERA FIXA NA SALA DO CPD/CFTV

8.1Será necessário a instalação de uma câmera na sala do CPD/CFTV para atendimento do plano de segurança, a câmera deverá capturar as imagens do monitorador em trabalho. 

8.2 O ponto de instalação será definido pelo Gerente de Segurança durante a execução do projeto. 

9.DA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS NA SALA DO CPD/CFTV

9.1 Na sala do CPD/CFTV deverá ser instalado 1 (um) computador (estação de monitoramento)

9.2Na sala do CPD/CFTV deverá ser instalado 2 (dois) monitores para sinalização digital de 50 polegadas, o layout de instalação na parede será determinado pela Gerencia de Segurança do Centreventos Gov. Luiz Henrique da Silveira; 


10. DA MÃO DE OBRA 

10.1 Toda a mão de obra será de responsabilidade da empresa CONTRATADA.

10.2Mão de obra para instalação dos equipamentos no Rack; 

10.3Mão de obra para lançamento dos cabos;

10.4Mão de obra para montagem dos eletrodutos; 

10.5 Mão de obra para instalação e ativação dos equipamentos;

10.6 Mão de obra para a instalação elétrica; 

10.7Mão de obra para instalação das câmeras fixas 

10.8Mão de obra para a instalação e configuração do software VMS; 

10.9Mão de obra para o treinamento; 

10.10Entre outras necessárias. 

11. DOS QUANTITATIVOS

	ITEM
	QTD
	UN
	EQUIPAMENTOS

	1
	1
	PÇ
	CÂMERA IP SPEED TERMAL

	2
	2
	PÇ
	CÂMERA IP SPEED CONVENCIONAL

	3
	30
	PÇ
	CÂMERA IP BULLET

	4
	1
	PÇ
	RACK DE PISO 19" 24U

	5
	4
	PÇ
	RACK DE PAREDE 19" 6U

	6
	1
	PÇ
	SERVIDOR DE ARMAZENAMENTO DE IMAGENS 30 TB

	7
	1
	PÇ
	ESTAÇÃO DE MONITORAMENTO

	8
	2
	PÇ
	MONITOR PROFISSIONAL 50"

	9
	5
	PÇ
	SWITCH 16 PORTAS POE

	10
	33
	LC
	LICENÇA SOFTWARE DE VMS

	11
	1
	LC
	LICENÇA SOFTWARE ANALYTICS

	12
	4
	PÇ
	NOBREAK DE 600VA 

	13
	1
	PÇ
	NOBREAK DE 3KVA

	14
	1
	PÇ
	MESA CONTROLADORA COM JOYSTICK

	15
	1
	KT
	INFRAESTRUTURA PARA SALA DE MONITORAMENTO

	16
	1
	KT
	INFRAESTRUTURA PARA PASSAGEM DOS CABOS E INSTALAÇÃO DAS CÂMERAS


12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Itajaí revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito, fundamentado e disponibilizado no processo para conhecimento dos participantes da licitação.

ANEXO 1 DO TR (POSICIONAMENTO DAS CÂMERAS)
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA/TERMO DE VISTORIA

Referência: Edital do Pregão nº ...........

Data de abertura: ......./......./..............

A empresa licitante

, por meio de   seu   responsável   técnico
, registro no CREA nº
, efetuou vistoria nas localidades destinadas à prestação dos serviços para fornecimento, montagem e instalação de equipamentos do SISTEMA DE CFTV, nas dependências da CONTRATANTE, com montagem do ambiente, treinamento e operação assistida, conforme especificações e condições constantes neste Termo de Referência, com o objetivo de conhecer o local e suas interconexões e demais itens porventura necessários para participação na licitação em referência, conforme prevê o Termo de Referência, objeto desta licitação e apresentou documento anexo atestando seu registro como responsável técnico da licitante junto ao CREA da unidade federativa da licitante.

O licitante declara que todas as dúvidas foram sanadas, não havendo nenhum comentário ou dúvida com relação às condições dos locais onde serão executados os serviços.

Em ......./......./..............

_________________________         ________________________________

Representante do licitante
Representante da CONTRATANTE

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA

Declaramos, em atendimento ao previsto no item 1.1.1.7 do Termo de Referência, que por intermédio do Sr._________________                                                                                                portador do RG nº________
e CPF_____________, responsável técnico da empresa__________________, CNPJ______________
, que, sob as penalidades da lei, temos pleno conhecimento das condições e particularidades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o Fundo Municipal de Turismo. 

Declaramos, ainda, que não alegaremos posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à época da vistoria para solicitar qualquer alteração de valor do contrato que viermos a celebrar, caso a nossa empresa seja vencedora.

Local: 

Data:
\
\ 
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Empresa

Assinatura Representante Legal


Carimbo da Empresa

ANEXO IV
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO
O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) no que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) a documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

 1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
Prova de regularidade para com:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
Obs: A certidão, quando emitida pelo TJ/SC, deverá ser emitida pelos sistemas e-SAJ e EPROC, devendo ser anexadas em conjunto no sistema da ComprasBR.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da licitante (atestado de capacidade técnica-operacional), pessoa jurídica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão da licitante para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

b) Para fins de comprovação da qualificação técnica-operacional, considerar como parcelas de maior relevância as seguintes: 

- Execução de obras e serviços de engenharia com fornecimento, ou locação, de equipamentos e softwares, contendo no mínimo 50% (cinquenta por cento) do quantitativo do objeto licitado.

- Serão considerados compatíveis, em características, os atestados que comprovem o seguinte fornecimento, ou locação, e instalação, nas quantidades acima estipuladas:

- CÂMERA IP SPEED DOME TERMAL

- CÂMERA IP SPEED DOME 

- CÂMERA IP FIXA

- SERVIDOR DE ARMAZ. DE IMAGENS 

- SOFTWARE VMS 

- NVR OU SERVIDOR

- SWITCH

- NOBREAK

O (s) atestado(s) deverá(ão) conter, no mínimo, as seguintes informações:

- O contratante com o seu endereço e CNPJ;

- A descrição do objeto da contratação;

- Especificação;

- Período de realização dos serviços;

*Não serão considerados os Atestados que contenham ressalvas.
c) O Fundo Municipal de Turismo se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.
d) Indicar expressamente, no mínimo, um profissional de nível superior, que será o responsável técnico pelo serviço, em cujo acervo, registrado no CREA, conste Certidão deAcervo Técnico – CAT, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, por execução de serviço de característica semelhante ao objeto desta Contratação.
d.1) Profissional indicado como responsável técnico no subitem 1.1.1.3 deste Edital, deverá, no início da execução do serviço e durante toda a sua execução, possuir vínculo empregatício com a empresa CONTRATADA, comprovado por meio da juntada de cópia da ficha de registro de empregado, ou da cópia do ato de investidura em cargo de direção, ou da cópia do contrato social ou ainda do contrato civil de prestação de serviços; a fim de comprovar que este profissional pertence ao quadro técnico da empresa, ou é seu diretor ou seu sócio.
e) Deverá ser apresentada até a data do início da execução dos serviços Comprovação de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do estado de origem, tanto da LICITANTE, pessoa jurídica, quanto o Responsável Técnico indicado para a realização dos trabalhos.
f) A empresa deverá possuir em seu quadro de funcionários, pelo menos um profissional que possua certificação do fabricante do Software de CFTV, comprovado através do certificado emitido pelo fabricante e comprovando seu vínculo com a empresa por meio da juntada de cópia da ficha de registro de empregado, ou da cópia do ato de investidura em cargo de direção, ou da cópia do contrato social ou ainda do contrato civil de prestação de serviços; a fim de comprovar que este profissional pertence ao quadro técnico da empresa, ou é seu diretor ou seu sócio.
g) Prova de regularidade da empresa proponente perante o Exército Brasileiro, através do Certificado de Registro – CR, em vigor na data da entrega das propostas, demonstrando que a mesma está habilitada a fornecer/locar, instalar, ativar, configurar e prestar os serviços de manutenção preventiva e corretiva em câmeras térmicas.
h) ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
A licitante deverá apresentar declaração de Vistoria ou de Não Realização de Vistoria, devidamente preenchida, conforme anexos do Termo de Referência.

A licitante poderá visitar os locais de instalação dos equipamentos. As visitas serão previamente agendadas na Secretaria de Turismo e Eventos de Itajaí, através do telefone (47) 3348-1080.

A licitante deverá preencher o Termo de Vistoria Anexo, no qual declara o reconhecimento do local, para visualização das dificuldades e particularidades envolvidas, bem como para esclarecimentos de eventuais dúvidas surgidas sobre os serviços a serem executados, visita esta que deverá ser efetuada por um profissional da licitante, devidamente credenciado. Caso a licitante venha a não realizar a vistoria, deverá preencher a “Declaração de não realização de vistoria”, conforme Anexo deste Termo de Referência. Vindo a ser a vencedora, não poderá alegar, como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o desconhecimento dos locais da realização do serviço e suas peculiaridades.
1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.

1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

ANEXO V 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 269/2022.
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM VÍDEO MONITORAMENTO PARA LOCAÇÃO DE CÂMERAS COM INFRAESTRUTURA, SERVIDORES, SOFTWARES, ATIVOS DE REDE E EQUIPAMENTOS PARA SALA DE MONITORAMENTO DO SISTEMA DE VÍDEO MONITORAMENTO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado.  
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO VI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 269/2022
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2022
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO VII
Minuta de Contrato

CONTRATO Nº____ /2022
        Processo SIPE nº 162786/2022-e
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM VÍDEO MONITORAMENTO PARA LOCAÇÃO DE CÂMERAS COM INFRAESTRUTURA, SERVIDORES, SOFTWARES, ATIVOS DE REDE E EQUIPAMENTOS PARA SALA DE MONITORAMENTO DO SISTEMA DE VÍDEO MONITORAMENTO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA. CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão Eletrônico nº 269/2022, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM VÍDEO MONITORAMENTO PARA LOCAÇÃO DE CÂMERAS COM INFRAESTRUTURA, SERVIDORES, SOFTWARES, ATIVOS DE REDE E EQUIPAMENTOS PARA SALA DE MONITORAMENTO DO SISTEMA DE VÍDEO MONITORAMENTO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA. 
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão Eletrônico n.º 269/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de R$ .................................................. (...........................................................).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

3.1. O valor do contrato poderá ser reajustado anualmente, na data de aniversário do contrato e mediante requerimento da CONTRATADA, pela variação do índice IPCA do IBGE, ou outro que venha a ser imposto por lei, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, mediante requerimento da Contratada observando o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV.

3.2. Caso o particular na vigência do Contrato solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/101.

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.

2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;
CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes do presente objeto correrão à conta dos recursos do Fundo de Turismo, despesa 694.
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1. Fornecer e substituir os equipamentos de proteção individual, incluindo uniformes, e crachás de identificação pessoal, quando seus empregados estiverem executando serviços dentro das dependências da CONTRATANTE. 

2. Cumprir e fazer cumprir as Normas de Medicina, Saúde, Segurança do trabalho e Meio Ambiente do Fundo Municipal de Turismo, conforme este Termo de Referência. 

3. Prestar todas as informações requeridas pelo Fundo Municipal de Turismo sobre o andamento dos trabalhos, inclusive aqueles referentes aos serviços já executados, sempre que for solicitada. 

4. Todas as ferramentas e equipamentos para as atividades deverão ser fornecidas pela CONTRATADA; 

5. Todos os materiais a serem empregados nas obras deverão ser novos, comprovadamente de primeira qualidade, cabendo, obrigatória e rigorosamente, estar em conformidade às especificações normativas e constantes no projeto; 

6. A CONTRATADA deverá participar de reuniões, quando solicitada e entregar todo e qualquer documento, registro, relatório, etc., que seja referente ao objeto do contrato;

7. Para garantir a segurança dos usuários, transeuntes, funcionários e do meio ambiente deverão ser montadas estruturas especiais de segurança, servindo de anteparo e sinalização para os serviços em execução, ou seja, Isolamento das áreas de serviço com utilização de cones de sinalização e cordas; 

8. A CONTRATADA deverá apresentar CRONOGRAMA, sendo de sua inteira responsabilidade o dimensionamento dos mesmos, prevendo a perfeita conclusão das atividades listadas em CRONOGRAMA, não impactando a conclusão final do PROJETO. Deverá ser entregue junto com o projeto executivo; 

9. Ao final dos trabalhos a empresa deverá apresentar ao Fundo Municipal de Turismo um relatório consolidado, onde deverão constar os seguintes itens: 

9.1. Descrição completa dos trabalhos; 

9.2. Relatório fotográfico (fotos datadas); 

9.3. Manifesto contendo a assinatura do receptor; 

9.4. Cópia das notas fiscais emitidas.
A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1. Proporcionar condições para que a CONTRATADA desempenhe seus serviços de acordo com as determinações do Contrato; 

2. Acompanhar e fiscalizar o andamento das obras, por intermédio de pessoal próprio ou de empresa CONTRATADA; 

3. Permitir acesso ao local dos trabalhos, dos empregados devidamente credenciados e autorizados pela CONTRATADA; 

4. Fornecer todas as informações técnicas necessárias para o desenvolvimento das avaliações e projetos; 

5. Normas e definições para emissão de documentação técnica (TAG de equipamentos, documentos, desenhos técnicos, etc.); 

6. Acesso ao arquivo técnico do Centreventos de Itajaí, conforme normas internas, se necessário; 

7. Aprovação de todos os documentos do projeto;
CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES  

7.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

7.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

7.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
7.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

7.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.
7.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

7.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

7.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA OITAVA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA NONA – O contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, a partir de sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os serviços contratados serão fiscalizados pela Secretaria de Turismo. Fiscal designado:  Darlan Haussen Martins Júnior – Diretor Executivo. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este contrato poderá ser alterado:
I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2022                                ASSINATURAS
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